
1338 Diário da República, 1.a série — N.o 40 — 26 de Fevereiro de 2007

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 27/2007

de 26 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Fernando José Rodrigues
Ramos Machado para o cargo de Embaixador de Por-
tugal em São Tomé e Príncipe.

Assinado em 25 de Janeiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 16/2007

Segundo comunicação do Ministério do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional, a Portaria n.o 50/2007, publicada no Diário
da República, 1.a série, n.o 6, de 9 de Janeiro de 2007,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se
rectifica:

No n.o 1 do anexo «Especificações anexas ao Alvará
n.o . . . / . . .» onde se lê «Portaria n.o 209/2006, de 3
de Março» deve ler-se «Portaria n.o 209/2004, de 3 de
Março».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 13 de Fevereiro de 2007. — Pelo Secretário-
-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 27/2007

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tariado Geral do Conselho da União Europeia notificou,
por nota de 12 de Janeiro de 2007, ter Portugal con-
cluído, em 12 de Dezembro de 2006, as formalidades
constitucionais necessárias à entrada em vigor do Pro-
tocolo da Convenção Relativa ao Auxílio Judiciário
Mútuo em Matéria Penal entre os Estados Membros
da União Europeia, elaborado pelo Conselho nos termos
do artigo 34.o do Tratado da União Europeia.

Portugal é Parte neste Tratado, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 56-A/2006 e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 65-A/2006, ambos publicados em suple-
mento ao Diário da República, 1.a série, n.o 144, de 27 de
Julho de 2006, tendo depositado o seu instrumento de
ratificação em 2 de Outubro de 2006.

É a seguinte a lista dos Estados signatários do Pro-
tocolo que concluíram os processos nacionais de apro-
vação:

Áustria, em 4 de Abril de 2005;
Bélgica, em 25 de Maio de 2005;
Dinamarca, em 1 de Março de 2005;
Alemanha, em 4 de Novembro de 2005;
Espanha, em 5 de Janeiro de 2005;
França, em 10 de Maio de 2005;
Países Baixos, em 2 de Abril de 2004;
Portugal, em 12 de Dezembro de 2006;
Finlândia, em 21 de Fevereiro de 2005;
Suécia, em 7 de Julho de 2005;
Reino Unido, em 15 de Março de 2006;
Lituânia, em 28 de Maio de 2004;
Letónia, em 14 de Junho de 2004;
República Checa, em 14 de Março de 2006;
Chipre, em 3 de Novembro de 2005;
Polónia, em 28 de Julho de 2005;
Eslováquia, em 3 de Julho de 2006;
Eslovénia, em 28 de Junho de 2005;
Hungria, em 28 de Agosto de 2005.

Na data das notificações ao Secretariado Geral do
Conselho da União Europeia, os Estados membros for-
mularam as seguintes declarações:

Áustria

«Ad article 1, paragraphe 5, du protocole l’Autriche
déclare, conformément à l’article 1, paragraphe 5,
qu’elle subordonne l’exécution des demandes au titre
de l’article 1 aux mêmes conditions que celles qu’elle
applique pour les demandes aux fins de perquisition
et de saisie. Ad article 2, paragraphe 4, du protocole
l’Autriche déclare, conformément à l’article 2, para-
graphe 4, qu’elle subordonne l’exécution des deman-
des au titre de l’article 2 aux mêmes conditions que
celles qu’elle applique pour les demandes aux fins
de perquisition et de saisie.»

Dinamarca

«Le Danemark émet des réserves à l’égard de l’ar-
ticle 9, paragraphe 2 du protocole, aux termes duquel
l’article 9, paragraphe 1 s’appliquera uniquement:

a) Aux infractions visées aux articles 1 et 2 de la
convention européenne du 27 janvier 1977 pour la
répression du terrorisme;

b) Aux infractions de conspiration ou d’association
de malfaiteurs — qui correspondent au comporte-
ment décrit à l’article 3, paragraphe 4, de la con-
vention du 27 septembre 1996 relative à l’extradition
entre les États membres de l’Union européenne —
contribuant à la perpétration d’une ou de plusieurs
infractions au sens des articles 1 e 2 de la convention
européenne pour la répression du terrorisme.

Pour ce qui concerne le Danemark, le protocole
ne s’applique pas, jusqu’à nouvel ordre, aux îles Féroé
et au Groenland.»

Espanha

«Conformément à l’article 13, paragraphe 5, l’És-
pagne déclare que, jusqu’à son entrée en vigueur, le
présent protocole est applicable dans ses relations
avec les États membres qui ont fait la même décla-
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ration. Cette déclaration prend effet quatre-vingt-dix
jours après la date de son dépôt.»

Finlândia

Article 13, paragraphe 5, du protocole

«Jusqu’à l’entrée en vigueur du protocole au niveau
international la Finlande applique le protocole dans
ses relations avec les États membres qui ont fait une
déclaration équivalente.»

França

«Article 9, paragraphe 2: La France déclare con-
formément au paragraphe 2 de l’article 9, qu’elle n’ap-
pliquera le paragraphe 1 de l’article 9 qu’aux infrac-
tions visées aux articles 1 et 2 de la convention euro-
péenne du 27 janvier 1977 pour la répression du ter-
rorisme ainsi qu’aux faits de conspiration ou d’as-
sociation da malfaiteurs contribuant à la perpétuation
d’une ou plusieurs de ces infractions. Article 13, para-
graphe 5: La France déclare que le présent protocole
est applicable, conformément au paragraphe 5 de l’ar-
ticle 13, dans ses rapports avec les États membres
qui ont fait la même déclaration.»

Letónia

«Conformément à l’article 9, paragraphe 2, du pro-
tocole, la République de Lettonie déclare qu’elle
applique l’article 9, paragraphe 1, dudit protocole uni-
quement aux infractions visées aux articles 1 et 2 de
la convention européenne pour la répression du ter-
rorisme et aux infractions de conspiration ou d’as-
sociation da malfaiteurs — qui correspondent aux
comportement décrit à l’article 3, paragraphe 4, de
la convention relative à l’extradition entre les États
membres de l’Union européenne — contribuant à la
perpétration d’une ou des plusieurs infractions au sens
des articles 1 et 2 de la convention européenne pour
la répression du terrorisme.»

Países Baixos

«Le Royaume des Pays-Bas déclare, conformément
à l’article 13, paragraphe 5, que le protocole, avant
son entrée en vigueur, est applicable dans ses rapports
avec les États membres qui ont fait la même décla-
ration.»

Tradução

Áustria

Quanto ao n.o 5 do artigo 1.o do Protocolo

Nos termos do n.o 5 do artigo 1.o, a Áustria declara
que faz depender a execução dos pedidos, ao abrigo
do presente artigo, das mesmas condições que aplica
aos pedidos de busca e apreensão.

Quanto ao n.o 4 do artigo 2.o do Protocolo

Nos termos do n.o 4 do artigo 2.o, a Áustria declara
que faz depender a execução dos pedidos, ao abrigo
do presente artigo, das mesmas condições que aplica
aos pedidos de busca e apreensão.

Dinamarca

Nos termos do n.o 2 do artigo 9.o do Protocolo, a
Dinamarca declara que aplicará o n.o 1 do artigo 9.o
apenas em relação:

a) Às infracções referidas nos artigos 1.o e 2.o da
Convenção Europeia para a repressão do terrorismo,
de 27 de Janeiro de 1977;

b) Às infracções por conspiração ou associação — que
correspondam à descrição do comportamento referido
no n.o 4 do artigo 3.o da Convenção de 27 de Setembro
de 1996 relativa à extradição entre os Estados membros
da União Europeia — para a prática de uma ou mais
infracções referidas nos artigos 1.o e 2.o da Convenção
Europeia para a Repressão do Terrorismo.

Relativamente à Dinamarca, o Protocolo não se
aplica, salvo outra indicação, às ilhas Faroé e Gro-
nelândia.

Espanha

Nos termos do n.o 5 do artigo 13.o, a Espanha declara
que, antes da sua entrada em vigor, aplicará o Protocolo
nas suas relações com os Estados membros que tiverem
formulado idêntica declaração. Esta declaração produz
efeitos 90 dias a contar da data do respectivo depósito.

Finlândia

Quanto ao n.o 5 do artigo 13.o do Protocolo

Antes da sua entrada em vigor, a Finlândia aplica
o Protocolo nas suas relações com os Estados membros
que tiverem formulado idêntica declaração.

França

N.o 2 do artigo 9.o

Nos termos do n.o 2 do artigo 9.o, a França declara
que aplicará o n.o 1 do artigo 9.o apenas às infracções
referidas nos artigos 1.o e 2.o da Convenção Europeia
para a Repressão do Terrorismo, de 27 de Janeiro de
1977, bem como às infracções por conspiração ou asso-
ciação que correspondem à prática de uma ou mais des-
sas infracções.

N.o 5 do artigo 13.o

Nos termos do n.o 5 do artigo 13.o, a França declara
que aplica o presente Protocolo nas suas relações com
os Estados membros que tiverem formulado idêntica
declaração.

Letónia

Nos termos do n.o 2 do artigo 9.o do Protocolo, a
República da Letónia declara que aplicará o n.o 1 do
artigo 9.o do referido Protocolo apenas em relação às
infracções referidas nos artigos 1.o e 2.o da Convenção
Europeia para a Repressão do Terrorismo e às infrac-
ções de conspiração ou associação que correspondam
à descrição do comportamento referido no n.o 4 do
artigo 3.o da Convenção Relativa à Extradição entre
os Estados Membros da União Europeia, em relação
à prática de uma ou mais infracções referidas nos arti-
gos 1.o e 2.o da Convenção Europeia para a Repressão
do Terrorismo.

Países Baixos

Nos termos do n.o 5 do artigo 13.o, o Reino dos Países
Baixos declara que, antes da sua entrada em vigor, aplica
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o Protocolo nas suas relações com os Estados membros
que tiverem formulado idêntica declaração.

Nos termos do artigo 13.o, o Protocolo está em vigor
nos Estados e nas datas seguintes:

Bélgica, Dinamarca, Espanha, França, Países Baixos,
Áustria, Finlândia, Suécia, Lituânia, Letónia e Eslové-
nia, em 5 de Outubro de 2005;

Polónia, em 26 de Outubro de 2005;
Hungria, em 23 de Novembro de 2005;
Chipre, em 1 de Fevereiro de 2006;
Alemanha, em 2 de Fevereiro de 2006;
República Checa, em 12 de Junho de 2006;
Eslováquia, em 1 de Outubro de 2006;
Portugal, em 12 de Março de 2007.

Direcção-Geral dos Assuntos Europeus, 6 de Feve-
reiro de 2007. — O Director de Serviços dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 217/2007

de 26 de Fevereiro

As regras de execução dos jogos de fortuna ou azar
encontram-se reunidas em anexo à Portaria n.o 817/2005,
de 13 de Setembro, que as aprovou.

O bom curso da actividade e a necessidade de garantir
uniformidade na execução das regras vêm sugerindo
alguns ajustamentos em ordem à sua clarificação e à
agilização das práticas e, bem assim, a introdução de
novos tipos de jogos que permitam uma maior diver-
sificação da oferta.

O n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 422/89, de
2 de Dezembro, atribui competência ao membro do
Governo da tutela para autorizar a exploração e novos
tipos de jogos de fortuna ou azar, a requerimento das
concessionárias e mediante parecer da Inspecção-Geral
de Jogos.

Por outro lado, o artigo 5.o do citado diploma legal
determina que as regras de execução para a prática dos
jogos de fortuna ou azar são aprovadas por portaria
do membro do Governo da tutela, mediante proposta
da Inspecção-Geral de Jogos, ouvida as concessionárias.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 4.o e no

artigo 5.o, ambos do Decreto-Lei n.o 422/89, de 2 de
Dezembro, a requerimento das empresas concessioná-
rias das zonas de jogo e com o parecer favorável da
Inspecção-Geral de Jogos:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do
Turismo, o seguinte:

1.o Autorizar a exploração nos casinos do jogo de
fortuna ou azar póquer não bancado, nas variantes
«omaha» e «hold’em».

2.o Aprovar as regras de execução dos jogos de fortuna
ou azar designados por roleta americana, roleta fran-
cesa, banca francesa, craps, cussec, blackjack/21, póquer
sem descarte, bacará ponto e banca, bacará ponto e
banca/Macau, bacará chemin de fer, póquer não bancado
nas variantes «omaha», «hold’em» e «póquer sintético»
e máquinas automáticas, constantes do anexo à presente
portaria, da qual faz parte integrante.

3.o São revogadas as regras de execução das mesmas
modalidades aprovadas pela Portaria n.o 817/2005, de
13 de Setembro.

4.o A presente portaria entra em vigor no 1.o dia
do mês seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado do Turismo, Bernardo Luís
Amador Trindade, em 6 de Fevereiro de 2007.

ANEXO

Regras de execução dos jogos de fortuna ou azar designados
por roleta americana, roleta francesa, banca francesa, craps,
cussec, blackjack/21, póquer sem descarte, bacará ponto
e banca, bacará ponto e banca/Macau, bacará chemin de
fer, póquer não bancado nas variantes «omaha», «hold’em»
e «póquer sintético» e máquinas automáticas.

TÍTULO I

Jogos bancados

CAPÍTULO I

Jogos de roleta

SECÇÃO I

Roleta americana

1 — A roleta americana é um jogo de fortuna ou de
azar bancado praticado em bancas simples ou duplas.

2 — São permitidas apenas bancas com 37 números,
de 0 a 36, com uma das seguintes numerações, no sentido
dos ponteiros do relógio:

a) Numeração francesa — 0-32-15-19-4-21-2-25-17-34-
-6-27-13-36-11-30-8-23-10-5-24-16-33-1-20-14-31-9-22-
-18-29-7-28-12-35-3-26;

b) Numeração americana — 0-28-9-26-30-11-7-20-32-17-
-5-22-34-15-3-24-36-13-1-27-10-25-29-12-8-19-31-18-
-6-21-33-16-4-23-35-14-2.

3 — A roleta será constituída por um cilindro com
diâmetro variável entre 50 cm e 60 cm e com interior
inclinado até uma placa («prato») móvel assente sobre
um pivot ou rolamento de esferas.

4 — Na parte inclinada serão fixados obstácu-
los — «azares» — para interferirem no curso da bola
desde a ranhura de rotação até ao prato.

5 — O prato, com a parte superior da superfície lisa,
ligeiramente côncava, será dividido em 37 pequenos
compartimentos, uniformemente separados por parede
metálica, firme e resistente.

6 — A cada compartimento corresponderá um
número, inscrito alternadamente sobre fundo encarnado
e preto, não tendo o número 0 nenhuma destas cores.

7 — As fichas não têm valor facial e são identificadas
com um símbolo diferente para cada banca. As fichas
com o símbolo de determinada banca só nela podem
ser jogadas.

8 — As mesas podem comportar tantos jogadores
quantas as cores de fichas existentes. A cada jogador
corresponde apenas uma cor.

9 — Faz parte do equipamento um mostrador, no qual
se colocam marcadores de cores diferentes que indicam
o valor dado às fichas, valor esse que poderá ser o
mínimo permitido na banca ou outro, seleccionado pelo
jogador, desde que disponível na mesa e devidamente
afixado, tendo como limite o máximo permitido para
uma aposta em pleno nessa mesa. Os referidos mar-


